
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N° 059 de 03 de julho de 2019. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Prorrogar o afastamento de WASFIINGTON ROMÃO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 
1844811, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal da UFES, lotado na 
Superintendência de Cultura e Comunicaço/SUPECC, pelo período de 05/06/2019 a 
04/02/2020, no prazo de 08 (oito) meses, com ônus limitado/UFES, para concluir 
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Administração da Universidade Federal do 
Espírito Santo - UFES. Processo n°23068.008285/2016-13. 

Prof. Dr. NeyvaICo/aReíJr. 
Pró-Reitor de Pe,íquisa e Pós- 

Graduação— PPG/UFES 


